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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

As s u N To: PROJETO DE LEI Nº 10/74 N ... J?._3 ____________ 
" 

HISTÓRICO 
1 

DISTRIBUICAO 

Projeto de Lei n2 lüL74, que visa autorização Legisla ti-

va para a Venda á.e Veiculo Tração Mecânica,, 
.. 

A-gresentado em Sessªo do dia 19 de julho· de 1974e ~
' - ' 

-· 
.ti~~:t:!GVB.dG em Sessão do dia " 02 de agosto de 1974. 
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m 19 de julhO. de 19f174.. 

Do: Castelo 

Ao DD. Presidente da MunicipaJi de Conceição do 6astelo 

Senhor Presidente: 

Considerando a des:valorização sofrida pela motoniveladora des

~a Prefeitura l\ffu.nicipal, em conseg_uencia de haver sido danificada uma 

peça de a:lto va1.or, venho por meio do presente s:olicitar de v.sª e, su

Tud.stituição.' do Pro,jeto de Lei nº 07/74, já encaminhado a esse Jiegisla

tivo, pelo inclus.o Projeto de I.ei nº 10/74, para que, se na época d.e 

ser negociada, a mesma estiver no atual es:tado, este possa ser feito -

por um menor preço!º 
,., 

Outross:im, solicito de V .sª estudo. e aprovaçao do referido pr.Q. 

jeto de Lei, em regime de urgencia de acordo com a lei que regem os IlI.!:l 

nicipioa'. brasileiros. 

Aproveito da mesma oportunidade para apresentar a v.sª as mi.-

Cordiais. Saudações, 
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O PREFEITO IVIONICIPAL DE CONCEIÇÂO DO CASTELO, Estado do EspÍr! 

to Santo, FAÇO SABER que a Câmara lVIunic:Í..pal aprovou e eu sanciono a: s~ 

guinte Lei: 

Art@ 12- Fiea Q; Poder Ex:ecutivo ~funicipal autorizado a. vender a MotoIJ.! 

Q veladora, modeJLo: 12-B, s:érie F de Fabricação da Caterpmar -

Brasil. S/A© 

Art. 2º- O preç01-1i.>ase mínimo. para a venda será de Cr$ 75.000,00 (seten

ta. e cinco mil cruzeiros1). 

Art. 3Q- A venda será feita de acordo: com º' Decret,o Lei nº 200 de 25. 
de fevereiro de 1967 do Presidente da RepÜblic~.· 

.l1..rt. 4º- Esta Lei entra:tiá em vrl.gor na. data de sua publicação, :rev.:oga~ 

das as dis~osiçÕes em contr~rio. 

Conceiçio do Castelo, em 18 de j,ulho· de 1974~ 
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PARECE ____ _,_,_ 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORC.AMEN.J?O 

A CoIDissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Coa 
ceição do ~telo, Estado do Esp:!rito Santo• examinando o Projeto de 

Lei. n2 10/74., que visa autorização Legis1ativa para a Venda de veieu~ 

1o Tração-Mecânica,. de autoria do Chefe do Executiva Municipa.1, · ~ de· · 

parecer que o mesmb deva ser aprovado como redigidoe 

Sala das Comissões,. em 19 de julho de 1974. 
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·OOTullSSÂO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

A Oomissio de Justiça e Redação da Câmara Municipal. de Con

Q ceição do Castel.o, Estado do Espírito Santo, examinando o Projeto -

de lei n2 l.0/74, datado em 18/0r//74, que visa autorização legisl.at,i 

va para a.· Venda· de : Veicul.o Tração-Mecânica, de autoi•ia do Chefe do 

Dlecutivo Munici:pa;(, & de :parecer que- o mesmo deva ser aprovado 

mo r~digido. . I 
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Sal.a das Çozfiissões, em 19 de jul.ho de l.974 • 
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Clman N1micípal de co,1ce1c~ iD Castel1 
E. E. >.:: '~ r O 
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